
Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023. 

llma. Sra. 

Andrea Siqueira Martins 

Conselheira Substituta do TCE-RJ 

Ref.: Processo TCE-RJ ng 221.506-9-2021 - Prestação de Contas 2020 

Prezada Senhora Andrea Siqueira Martins, 

Em atenção à Decisão Monocrática exarada por V.Sa. em 02/06/2023, informo-lhe que ainda 
estou aguardando o Mesquitaprev enviar-me a documentação correta referente aos fundos de 
investimento citados no processo TCE-RJ n 221.506-9-2021, a fim de poder embasar de forma 
consistente minhas RAZÕES DE DEFESA. 

Abaixo descrevo a cronologia de meus contatos com o Mesquitaprev, a fim de mnelhor esclarecer 
V.Sa.: 

-Em 27 de julho p.p. recebi do Instituto o que seria a documentação que havia solicitado (cópia 
do e-mail enviado pelo Mesquitaprev); 
- Em 04 de agosto, após análise detalhada da documentação, encaminhei e-mail ao Instituto 
(cópia em anexo) informando que os documentos que não havia recebido os documentos 
corretos. Neste mesmo e-mail detalhei ainda mais o que eles deveriam me mandar; 

- No mesmo dia (04 de agosto) a gestora do Mesquitaprev, Sra. Cátia Ferraz, informou-me que 
meu pleito havia sido encaminhado à consultoria Crédito & Mercado (em anexo, cópia do e-mail 
da gestora). Respondi perguntando se a documentação solicitada não mais se encontrava nos 
arquivos do Mesquitaprev. Não obtive resposta; 
- Tendo em vista que até o momento não recebi qualquer retorno do Institutoe muito menos a 
documentação solicitada, encaminhei novo e-mail (cópia em anexo) reiterando o envio dos 
documentos. 

Contando com a compreensão de V.Sa., subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

Murilo Sanches Rodrlgues 
Ex-gestof do Mesquitaprev 





{ "type": "Document", "isBackSide": false }

